PROJETO DE LEI Nº 741, DE 2016

Dispõe sobre a classificação do Município de Jaú como de "Interesse Turístico".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É classificado o Município de Jaú em de “Interesse Turístico”.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A história desse Município tem seu início no momento em que os bandeirantes navegavam pelo Rio Tietê e decidiram parar para pescar na foz de um ribeirão. Lá fisgaram um grande peixe chamado “Jaú”. O local desde então, ficou conhecido como tal.

Em razão de seu passado histórico e de sua vinculação com a época áurea da produção de café, que se iniciou em 1860 e perdurou até 1960, Jaú tornou-se conhecida e procurada por turistas que a visitaram e até hoje o fazem, buscando maior proximidade com o local e com os fatos dessa época, visto a cidade ser dotada de uma arquitetura tradicional, apresentando inúmeras construções centenárias que remontam a esse tempo.

Afora esses dados convém lembrar que Jaú localiza-se na região central do nosso Estado, aproximadamente a 296 km da capital. Sua população estimada é de quase 144 mil habitantes, sendo nos dias atuais um importante polo de desenvolvimento industrial e agrícola, destacando-se pela quantidade de fábrica de sapatos, sendo conhecida como a “capital do calçado feminino”.

Por esses motivos e muitos mais, acreditamos que se justifique que Jaú seja transformado em “Município de Interesse Turístico”, visto que sua população pleiteia a concretização da medida ora proposta há muito tempo, e pelo mesmo ser dotado de aspectos e características peculiares que o credenciam a tal.

Sala das Sessões, em 22/9/2016.
a) Antonio Salim Curiati - PP

